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MENSAGEM Nº 057/2018
                Arapongas, 27 de setembro de 2018.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Encaminhamos a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei, referente ao Orçamento Anual para o exercício de 2019, a fim de ser submetido à elevada apreciação dessa ilustre Casa de Leis.

Sabe-se que a Lei Orçamentária Anual - LOA é um instrumento do sistema de planejamento governamental do Município e através dela é que o Município se prepara para ações de modernização e de sua estruturação para poder prestar eficazmente os serviços públicos, proporcionando aos munícipes uma melhor qualidade de vida.
Porém, para que possa se dar cumprimento às metas, há a necessidade de um esforço de toda a sociedade.

Para que o Poder Público possa desenvolver sua administração satisfatoriamente deve haver o empenho da sociedade no planejamento que se dá através do presente projeto, quer auxiliando, denunciando, reivindicando, recolhendo os tributos devidos, viabilizando, desta forma, que todas as áreas sejam bem atendidas.
Os objetivos a serem alcançados são novas conquistas para a saúde, educação, moradia, segurança, valorização da pessoa humana e sua dignidade, objetivos esses que até o momento acreditamos estar alcançando.

São objetivos já previstos na lei que dispõe sobre o PLANO PLURIANUAL para o exercício 2018 a 2021, bem como na LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS para o exercício 2019.
Para tanto, já estamos trabalhando no sentido de aumentar a arrecadação de todos os tributos devidos pelos munícipes, através de maior fiscalização e modernização, evitando-se qualquer forma de renúncia fiscal.

É através do aumento de receita e com uma gestão democrática, que poderemos fazer justiça social com uma melhor distribuição dessa arrecadação, beneficiando a sociedade como um todo e de forma eficaz.

Assim, há necessidade de se instrumentalizar toda essa transformação, e essa se dá também através da Lei Orçamentária Anual que compreende o orçamento de investimento e o orçamento fiscal referente aos Poderes do Município e seus órgãos da administração direta e indireta. 

No presente Projeto de Lei Orçamentária para o exercício de 2019, os recursos financeiros foram previstos e dispostos na conformidade do atual Plano Econômico adotado pelo Governo Federal e principalmente adaptados à Lei Complementar nº 101 de 24 de maio de 2000.

Ressaltamos, novamente, que a presente proposição atende às normas pertinentes da Legislação Federal e Lei Orgânica do Município.

Certos de que a presente proposta orçamentária atende convenientemente as necessidades básicas da Administração e dá continuidade ao trabalho que vem sido desenvolvido, entendemos ser a mesma merecedora de aprovação unânime dessa ilustre Casa de Leis.

Ao ensejo, renovamos nossas expressões de estima e apreço.

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA
Prefeito

Exmo. Sr.

OSVALDO ALVES DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal
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